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2Disponibilização: quarta-feira, 4 de março de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2331Caderno 1: AdministrativoTRIBUNAL DE JUSTIÇAPORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIAPORTARIA Nº 388/2020Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor.O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições da Portaria 237/2019 (DJ de 07/02/2019) e Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019),CONSIDERANDO a decisão do Presidente, Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, em Designar os servidores Lucas Farias Pessoa, Jayro Rodrigues da Silva e Gilberto George Conrado de Souza, para viajarem a Brasília-DF, nos períodos: 12 a 17 de janeiro, 19 a 24 de janeiro e 26 a 31 de janeiro do corrente ano, com o objetivo de participarem do treinamento sobre desenvolvimento e suporte ao sistema Pje 2.1, no Conselho Nacional de Justiça, nos períodos: 13 a 17/01, 20 a 24/01 e 27 a 31/01 e Designar Josenildo da Silveira Santos, Técnico Judiciário, para viajar a Brasília-DF, no período 26 a 31 de janeiro de 2020, om o objetivo de participar do treinamento sobre desenvolvimento e suporte ao sistema Pje 2.1, no Conselho Nacional de Justiça, no período de 27 a 31/01, de conformidade com o Processo nº 8524837-20.2019.8.06.0000,RESOLVE:Conceder o pagamento no valor de R$ 2.917,57 (dois mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos), para os servidores Lucas Farias Pessoa, Jayro Rodrigues da Silva e Gilberto George Conrado de Souza e Conceder o pagamento no valor de R$ 972,51 (novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos), para o servidor Josenildo da Silveira Santos, referente ao complemento das diárias da Portaria 68/2020.Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro e segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 04 de março de 2020.Nilsiton Rodrigues de Andrade AragãoSuperintendente da Área JudiciáriaPORTARIA Nº413/2020Dispõe sobre exoneração e nomeação em cargo de provimento em comissãoO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,Considerando a disciplina do art. 37, inciso ii, da constituição federal de 1988, que dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;Considerando o que consta no processo administrativo n° 8502428-13.2020.8.06.0001,RESOLVE:Art. 1º � Nomear JACILENE VIEIRA DE ALENCAR, Técnica Judiciária � Área Judiciária, matrícula nº 3215, no cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de Supervisora, símbolo DAJ-3, da 10ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, unidade de entrância final.Art. 2º � Autorizar a disposição da servidora JACILENE VIEIRA DE ALENCAR, da  Coordenadoria de Estatística deste Tribunal para o Fórum da Comarca de Fortaleza, ficando condicionada sua lotação ao referido cargo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 04 de Março de 2020.Desembargador Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do CearáPORTARIA Nº 414/2020Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 8500007-19.2020.8.06.0076,RESOLVE nomear BEATRIZ MATOS PESSOA, matrícula nº 40665, Analista Judiciária, para o cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-6, da Vara Única da Comarca de Jaguaretama, Unidade de Entrância Inicial.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 04 de Março  de 2020.Desembargador Washington Luis Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Ceará


